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PARECER JURIDIGO n' 1701001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 202501060001

RELATORIO

Trata-sê de processo administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com
fundamento no art..74, V, da Lei n' 14.13312021 e Decreto N" 0204001i2024, de 02 de abril de
2024, obletivando à LOCAÇÃO DE TMOVEL PARA FINS DE FUNCIONAMENTO DO
CONSELHO TUTELAR, PELA PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTANA DO CARIRI-CE.

De fato, presume-se que as especiflcações técnicas contidas no presente processo,
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e
avaliação do preço estimado. tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente
do órgão, com base em parâmetros tecnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse
público. O mesmo se pressupóe em relação ao exercício da competência discricionária pelo
órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico e feito nos
termos do art. 53, l. ll e 72, lll da Lei Federal no í4.133, de 1o e abril de 2021, abstraindo-se os
aspectos de conveniêncra e oportunidade da contrataÇão em si. Nada obstante, recomenda-se
que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear
as compras e contrataçôes realizadas pela AdministraÇão Pública, ainda com mais rigidez em
se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitaçáo.

Encontram-se anexados aos autos a autorização da ordenadora da Secretaria Municipal
de Saúde, o laudo de avaliação e demais atos inerentes ao processo.

ANÁLISE JURíDICA

Preliminarmente, cumpre destacar que compete a Procuradoria, única e
exclusivamente. prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma
estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e
oportunidade da prática dos atos adm inistrativos, que estão reservados à esíera discricionária
do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza
eminentemente tecnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

O procedrmento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
dâ isonomia, a seleÇão da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório, do
julgamento obletivo e dos que lhes são correlatos.

Todavia, em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXl, que as
obras, serviÇos, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por,
licitaÇão. No tocante aos processos licitatórios, observa-se a aplicabilidade e vigência{
eminentemente da Lei Federal no 14.133121, que é a norma que trata dos procedimentos p'
licitatórios e contratos com a Administração Pública, Direta e Indireta 4\
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PARECER JURiDICO n° 1701001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 202501060001 

RELAT~RIO 

Trata-se de processo administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITA~~O, com 
fundamento no art. 74, V, da Lei n° 14.133/2021 e Decreto N° 0204001/2024, de 02 de abril de 
2024, objetivando ~ LOCAC~O DE IM~VEL PARA FINS DE FUNCIONAMENTO DO 
CONSELHO TUTELAR, PELA PREFEITURA MUNICIPAL, A TRAVES DA SECRET ARIA DE 
ASSIST~NCIA SOCIAL DE SANTANA DO CARIRI-CE. 

De fato, presume-se que as especifica~es t~cnicas contidas no presente processo, 
inclusive quanta ao detalhamento do objeto da contratac~o, suas caracteristicas, requisites e 
avalia,;:ao do pre,;:o estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente 
do rg~o, com base em par~metros t~cnicos objetivos, para a melhor consecuco do interesse 
pblico. O mesmo se pressup~e em rela~~o ao exercicio da competencia discricion~ria pelo 
rg~o assessorado, cujas decis~es devem ser motivadas nos autos. 

Oportuno esclarecer que o exame deste rg~o de assessoramento juridico ~ feito nos 
termos do art. 53, I, 11 e 72, Ill da Lei Federal n° 14.133, de 1 ° e abril de 2021, abstraindo-se os 
aspectos de conveni~ncia e oportunidade da contrata~~o em si. Nada obstante, recomenda-se 
que a area responsavel atente sempre para o principio da impessoalidade, que deve nortear 
as compras e contratac~es realizadas pela Administrac~o P~blica, ainda com mais rigidez em 
se tratando de contrata~o direta, excec~o ~ regra da licita~~o. 

Encontram-se anexados aos autos a autorizac~o da ordenadora da Secretaria Municipal 
de Sade, o laudo de avalia~~o e demais atos inerentes ao processo. 

AN~LISE JURIDIC A 

Preliminarmente, cumpre destacar que compete a Procuradoria, ~nica e 
exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma 
estritamente juridico, n~o lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveni~ncia e 
oportunidade da pr~tica dos atos administrativos, que est~o reservados ~ esfera discricion~ria 
do administrador publico legalmente competente, tampouco examinar quest~es de natureza 
eminentemente t~cnica, administrativa e/ou financeira, salvo hip6teses teratoI6gicas. 

0 procedimento licitat6rio destina-se a garantir a observancia do principio constitucional 
da isonomia, a sele~~o da proposta mais vantajosa para a administra~o e a promo~~o do 
desenvolvimento nacional sustentavel e sera processada e julgada em estrita conformidade 
com os principios b~sicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculac~o ao instrumento convocatrio, do 
julgamento objetivo e dos que lhes s~o correlatos. 

Todavia, em regra, a Constitui~o Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as 
obras, servicos, compras e aliena~~es da Administrac~o P~blica devem ser precedidos por 
licitai;:ao. No tocante aos processes licitat6rios, observa-se a aplicabilidade e vigencif 
eminentemente da Lei Federal n° 14.133/21, que ea norma que trata dos procedimentos 
licitatrios e contratos com a Administra~~o P~blica, Direta e Indireta. 
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Assirn, ern se tratando das contrataQôes fe tas pelo Ente PLrblico, deve-se observar a
impessoa idade a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade de forma a se realizar
qualquer contratação em vista de se despender o eráno público da forma mais eíiciente e que
melhor atenda o interesse público, o que se consubstancla no alcance da proposta mais
vantajosa.

Entende-se que a licitaÇão deve ser a regra em todas as contrataÇÕes efetivadas pelo
Poder Público, haja vista que se trata de um procedimento que se pauta pelo prlncípio da
isonomia e que exige o envolvimento do maior número possível de interessados, visando
propiciar à Adm nrstraçáo Pública o melhor negócio quando tendente à contrataÇão de obras,
seÍviÇas. :ompras a:,enacoes. pcrm,ssões ê .ocacÕês. No êntantc êxister aquisicões e
contrataçôes que possuem características específcas, tornando impossíveis e/ou inviáveis a
utilizaÇão dos trâmites us ua is.

Em análise aos autos remeiidos para análise da Procuradoria, visam a realrzaçáo de
inexigib lidade de icitação, visandô realizar o aluguei de imóvel com fins servir como instalação
do conselho tutelar. de interesse da Secretaria de Assistência Socral.

Nesse sentido, de acordo com a Lei Federal no 14.133121 . poderá ser inextgÍvei a

licitação para contrataÇão de obras, serviços, equipamentos e outros bens, nos termos do art.
72 Lei das LicltaÇões noscasosemquesetratardecornpraoulocaçãodeimóvel.Odispositivo
e cristalino ao indicar os documentos necessários para instruir o prôcesso:

Art.72. O processo de contrataÇáo direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de llc taÇão. deverá ser
instruído corn os seguintes documentos:

| - documento de formalrzação de demanda e se for o caso
estudo técnico prelrminar, anáiise de riscos termo de
i'eferência projeto básico ou projeto êxecutivol

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
eslaDelecida no

lll - parecer jurídico e pareceres técn cos se for o caso. 0ue
demonstrem oatendimento dos requls tos exig dos.

lV - demonstraÇão da compatibijidade da previsác de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido,

V - comprovação de que o côntratado preenche os requisitos
de l^abilraçào eorral'ficação r rin a necessária:

Yl - razáo da escolha do contratado;Vll -lustificativa de preÇo;

Vlll - autorizaÇão da autoridade competente.

Tendo ern vrsta podanto a realidade fática e que neTn sernpre a icitaÇáo será
considerada viávei por ausência de competiÇão, ou conveniente para o atendtmento do
interesse público a Constitu ção admitru que a legisiaÇão definisse casos de contrataÇão d reta,
dêsde que devidamente moiivada decisão neste sentido e veflficada alguma clas hipóteses'[
legais de afastamento do procedimento. ,'',t
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Assim, em se tratando das contratac~es feitas pelo Ente Pblico, deve-se observar a 
impessoalidade, a efici~ncia, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se realizar 
qualquer contratac~o em vista de se despender o er~rio p~blico da forma mais eficiente e que 
melhor atenda o interesse pblico, o que se consubstancia no alcance da proposta mais 
vantajosa. 

Entende-se que a licitao deve ser a regra em todas as contrata~es efetivadas pelo 
Poder Pblico, haja vista que se trata de um procedimento que se pauta pelo principio da 
isonomia e que exige o envolvimento do maior n~mero possivel de interessados, visando 
propiciar ~ Administra~o P~blica o melhor neg~cio quando tendente ~ contrata~o de obras, 
servicos, compras, alienac~es, permiss~es e loca~es. No entanto, existem aquisic~es e 
contrata~es que possuem caracteristicas especificas, tornando impossiveis e/ou inviveis a 
utilizac~o dos tr~mites usuais. 

Em an~lise aos autos remetidos para an~lise da Procuradoria, visam a realizac~o de 
inexigibilidade de licita~o, visando realizar o aluguel de imvel, com fins servir como instala~0 
do conselho tutelar, de interesse da Secretaria de Assist~ncia Social. 

Nesse sentido, de acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, podera ser inexigivel a 
licitac~o para contratac~o de obras, servicos, equipamentos e outros bens, nos termos do art. 
72 Lei das Licita~~es, nos casos em que se tratar de compra ou locac~o de im~vel. O dispositivo 
~ cristalino ao indicar os documentos necessarios para instruir o process0: 

Art. 72. O processo de contratac~o direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licita~~o, dever ser 
instruido com os seguintes documentos: 

I- documento de formalizac~o de demanda e, se for o caso, 
estudo t~cnico preliminar, an~lise de riscos, termo de 
refer~ncia, projeto b~sico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que dever~ ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 

Ill - parecer juridico e pareceres t~cnicos, se for o caso, que 
demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos; 

IV- demonstrac~o da compatibilidade da previs~o de recursos 
or~ament~rioscom o compromisso a ser assumido; 

V- comprova~o de que o contratado preenche os requisitos 
de habilita~~o equalifica~o minima necess~ria; 

VI- raz~o da escolha do contratado; VII -- justificativa de pre~o; 

VIII- autoriza~~o da autoridade competente. 

Tendo em vista, portanto, a realidade f~tica e que nem sempre a licitac~o ser~ 
considerada vi~vel, por aus~ncia de competi~~o, ou conveniente para o atendimento do 
interesse publico, a Constitui,;:ao admitiu que a legislac~o definisse casos de contrata,;:ao direta

1 desde que devidamente motivada decis~o neste sentido e verificada alguma das hip6teses 
legais de afastamento do procedimento. 
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Em que pese a noTma permitir algumas contrataÇôes dtretas sem a necessidade do
processo de licitaÇão. isso náo significa que a AdministraÇão pode atuar de modo arbjtrário.
Pelo contrário deve adotar o procedrmento admjnistrattvo ma s adequado destinado à
realização da melhôr contratação possível devendo sempre justificar a esco ha do contratado,
com v stas à satisfação do interesse públtco

A Lei Federal no 14.133 de 2A21 estabelêceu que fase preparatória dc processo
licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve co m patibilizar-se com o plano de
contrataÇões anual de que trata o inciso Vll do caput do afi.. 12 da referida lei e com as leis
orcamentáras, bem como abordar todas as consideraÇóes iécnicas mercadológicas e de
gestão que podem jnterÍerrr nâ conti'ataÇão, conforme prev sto no caput do âfi. 18.

A melhor doutrina ensina que deve haver uma cornunicaÇão entre a necessidade da
Aoministração e as características do rmóvel escolhido para ser locado. devendo ser valoradas.
para tanto. as característrcas do bem designado sua localizaçáo e as peculiaridades
relacionadâs ao interesse público ênvolvido. Elucidando tal apontamento. segue o magistérro
oo o'ofessor Marca Jusrer Filro. vela-se

'As características do imóvel (tais como localtzaÇáo dimensão,
edríicação destinação. etc.) são relêvantes. de modo que a
Administração náo tem outra escolha.Quando a Administraçáo
necessita de imóvel para destinaÇâo peculiar ou com loca ização
determrnada, não se torna possível a competiÇão entre
padiculares. Ou a AdministraÇão encontra o imóvel que se prêsta
a atender seus interesses ou não o encontra. Na primeira
h pótese, cabe-lhe adquirrr (ou locar) ô Ímóve disponível: na
segunda, e impossível a locação ôu aquisiÇão.'

Nesse entendjmento. é rmportante asseverar que ante a exlstência de dois (ou mais)
imóveis com característlcas que atendem aos anseios da Adminislraçáo a realizaÇão de
procedimento licitatór o se torna imperiosa Ainda que não haja fungibilidade entre os lmóveis
entre si integrarão um leque de opÇôes para atender ao nteresseda Adm nistraçáo Pública. Ou
seja quaiquer cios imóveis satisfará a exrgêncra que lustiÍica a aquisição pela Â<jministração
Nessas stuaÇÕes, a possibilidade de celebraÇão de contrato de locaÇão de móvel com
fundamento na inexigibilidade de licitaçáo se mostra ofuscada, abrindo passagem para a
rea)izaçào de icitação, vez que estará presente o elemento íundamental da con-rpetiÇão.

Inclusive caso seja viável a competiÇão. ou seja, no caso de dois ou mais imóve s
poderem atender às necessrdades da Administração. a regra geral trazida pelo art. 51 da Nova
Lei de LrcltaÇôes ê Contratos Administrativos é o dever de icitar rn verl:is.

All. 5'1 . Ressalvado o drsposto no nciso V do caput do art.74
desta Lei a locaÇão de imóveis deverá ser precedida de
licitação e avaliaçáo prévia do bem. do seu estado de
conservaçáo, dos custos de adaptações e do prazo de
arr alizaÇâa dosinvesrin enros recessár'os.

A sequência da análise, o § 5o do ai..74, da Le1 no 14.13312A21 pontua requisitos
serein obedecidos visando à locação de imóvei por inexigibiiidade de iicitação, veja-se. V
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Em que pese a norma permitir algumas contrataces diretas sem a necessidade do 
processo de licitac~o, isso no significa que a Administra~~o pode atuar de modo arbitr~rio. 
Pelo contrario, deve adotar o procedimento administrativo mais adequado, destinado a 
realizac~o da melhor contrata~~o possivel, devendo sempre justificar a escolha do contratado, 
com vistas ~ satisfac~o do interesse p~blico 

A Lei Federal n° 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparat6ria do processo 
licitat~rio ~ caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o piano de 
contratac~es anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis 
or~ament~rias, bem como abordar todas as considerac~es t~cnicas, mercadolgicas e de 
gest~o que podem interferir na contrata~o, conforme previsto no caput do art. 18. 

A melhor doutrina ensina que deve haver uma comunicao entre a necessidade da 
Administrac~o e as caracteristicas do im6vel escolhido para ser locado, devendo ser valoradas, 
para tanto, as caracteristicas do bem designado, sua localizac~o e as peculiaridades 
relacionadas ao interesse p~blico envolvido. Elucidando tal apontamento, segue o magist~rio 
do professor Mar~al Justen Filho, veja-se 

"As caracteristicas do imvel (tais como localizaco, dimens~0, 
edifica~~o, destinac~o, etc.) so relevantes, de modo que a 
Administrac~o n~o tem outra escolha.Quando a Administrac~o 
necessita de imvel para destinaco peculiar ou com localizac~o 
determinada, n~o se torna possivel a competic~o entre 
particulares. Ou a Administra~~o encontra o im~vel que se presta 
a atender seus interesses au nao o encontra. Na primeira 
hip6tese, cabe-lhe adquirir (au locar) o imvel disponivel; na 
segunda, ~ impossivel a locac~o ou aquisic~o." 

Nesse entendimento, ~ importante asseverar que ante a exist~ncia de dais (au mais) 
im~veis com caracteristicas que atendem aos anseios da Administrac~o, a realiza~~o de 
procedimento licitat6rio se torna imperiosa. Ainda que n~o haja fungibilidade entre as im6veis 
entre si, integrar~o um leque de op~~es para atender ao interesseda Administrac~ Pblica. Ou 
seja, qualquer dos im~veis satisfar~ a exig~ncia que justifica a aquisico pela Administra~~0. 
Nessas situa~~es, a possibilidade de celebraco de contrato de loca~~o de imvel com 
fundamento na inexigibilidade de licitar;:ao se mostra ofuscada, abrindo passagem para a 
realiza~o de licita~o, vez que estar~ presente o elemento fundamental da competic~0 

Inclusive, caso seja vi~vel a competico, ou seja, no caso de dois ou mais imveis 
poderem atender ~s necessidades da Administrac~o, a regra geral trazida pelo art. 51 da Nova 
Lei de Licitar;:6es e Contratos Administrativos ~ o dever de licitar, in verbis 

Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do ca put do art. 7 4 
desta Lei, a loca~o de im~veis dever~ ser precedida de 
licita~~o e avalia~~o pr~via do bem, do seu estado de 
conservac~o, dos custos de adaptac~es e do prazo de 
amortizac~o dosinvestimentos necessrios. 

A sequ~ncia da an~lise, o $ 5° do art. 74, da Lei n°? 14.133/2021 pontua requisitos a 
serem obedecidos visando ~ loca~o de im~vel por inexigibilidade de licita~~o, veja-se: 
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Atl.. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competiçáo,
em especial nos casos de:

§ 5o Nas contrataçôes com fundamento no inciso V do caput
deste artigo, devemser observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservaçáo, dos
custos deadaptações, quando imprescindíveis às necessidades
de utilização, e do prazo deamortização dos investimentos;

II - certificaÇão da inexistência de imóveis públicos vagos e
disponíveis que atendam ao ob.leto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a
ser comprado oulocado pêla Administração e que evidenciem
vantagem para ela.

O objeto da presente dispensa, portanto, aparentemente enquadra-se na hipótese legal
outrora referida. Cabe a administraÇão pública, no entanto, vêrificar se a presente contratação
atende aos requisitos elencados em lei. De forma didática, MarÇal Justen Filho (2009)
estabelece os seguintes critérios:

a) necessidade de imóvel para satisfação das necessidades
adm inistrativas;

b) adequação de um determinado imóvel para satisfação das
necessidades estatais,

c) compatibilidade do preço (do aluguel) com os parâmetros
do mercado;

Outrossim, cumpre fazer constar no presente processo há avaliaÇâo prévia do imóvel e
do valor do aluguel, de modo a comprovar a adequação aos valores dispostos no âmbito
municipal, em vistas ao atendimento da legislaçáo aplicável. Juntamente com o valor do imóvel
é imprescindível que se comprove a inexistência de outro imóvel que atenda às necessidades
da administração, fato que foi corroborado nos autos do processo, viabilizando as exigências
para concretização da contratação direta que se intenia.

Em tempo, é importante ressalvar a necessidade de documentos comprobatórios que
atestem a regularidade - física e documental - do imóvel em questão, bem como do locatário,
assegurando a boa prática contratual celebrada com esta municipalidade.

Desta forma, entendemos que a o procedimento cumpriu com as exigêncras previstas
na iegislação, para formalização do aluguel da Sr. Sérgio Luis de Matos, no valor mensal de
R$ 750,00 (setecentos e cinquenta rêais), por 12 (dozel meses, conforme laudo e
pesquisa mercadológica.

coNcLUsÃo

Diante do exposto, considerando a justiÍicativa apresentada pela Secretaria Municipal
interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento
ao que dispôe a legislação que rege a matéria, ooina-se pela viabilidade iurídica da
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Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
interessada, bem coma a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento 
ao que dispe a legislac~o que rege a mat~ria, ppina-se pela viabilidade juridica da 
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Procuradoria Geral do Municipio 

Art. 74. ~ inexigivel a licita~~o quando inviavel a competic~o, 
em especial nos casos de: 

§ 5° Nas contratar;:6es com fundamento no inciso V do caput 
deste artigo, devemser observados os seguintes requisites: 

I - avalia~~o pr~via do bem, do seu estado de conserva~o, dos 
custos deadaptac~es, quando imprescindiveis as necessidades 
de utilizac~o, e do prazo deamortiza~~o dos investimentos; 

II- certificaco da inexist~ncia de imoveis publicos vagos e 
disponiveis que atendam ao objeto; 

111 - justificativas que demonstrem a singularidade do im6vel a 
ser comprado oulocado pela Administrac~o e que evidenciem 
vantagem para ela. 

0 objeto da presente dispensa, portanto, aparentemente enquadra-se na hip6tese legal 
outrora referida. Cabe a administrac~o p~blica, no entanto, verificar se a presente contrata~~o 
atende aos requisitos elencados em lei. De forma did~tica, Mar~al Justen Filho (2009) 
estabelece os seguintes crit~rios: 

a) necessidade de imvel para satisfa~~o das necessidades 
administrativas, 

b) adequa~~o de um determinado im~vel para satisfa~~o das 
necessidades estatais; 

c) compatibilidade do pre~o (do aluguel) com os par~metros 
do mercado; 

Outrossim, cumpre fazer constar no presente processo h~ avalia~~o pr~via do im~vel e 
do valor do aluguel, de modo a comprovar a adequa~~o aos valores dispostos no ~mbito 
municipal, em vistas ao atendimento da legisla~~o aplicavel. Juntamente com o valor do imvel 
~ imprescindivel que se comprove a inexist~ncia de outro imvel que atenda as necessidades 
da administrac~o, fato que foi corroborado nos autos do processo, viabilizando as exig~ncias 
para concretiza~o da contrata~~o direta que se intenta. 

Em tempo, ~ importante ressalvar a necessidade de documentos comprobat6rios que 
atestem a regularidade -- fisica e documental -- do im~vel em quest~o, bem como do locatario, 
assegurando a boa pr~tica contratual celebrada com esta municipalidade 

Desta forma, entendemos que a o procedimento cumpriu com as exigencias previstas 
na legislac~o, para formalizac~o do aluguel da Sr. S~rgio Luis de Matos, no valor mensal de 
R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), por 12 (doze) meses, conforme laudo e 
pesquisa mercadolgica. 

CONCLUS~O 
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inexiqibilldade da licitaÇão pretendida com fulcrô Art. 74, nciso V, § 5". da Lei no 14 '133/2021

de .1o de abrrl de 2021. air. 1" do anexo XIV- LocaÇáo de imóveis e capÍtulo ll- art. 17 e ss. do
Decreto IMunicipal n'020400112024. de 02 de abril de 2024

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos iegais do procedimento,
ausente luizos de valor referentes aos aspectos técn co, nem da opoftunidade e conveniencia
Ca decisão adotada.

Este é o meu parecer. salvo melhor juízo.

a do Cariri/CE. 17 de janeiro de 2025

NEYES
rador Geral

Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens,387, cEPr 63190-000 I CNPJ.07.597.347 /00ALa2

Governo Municipal 
de Santana do Cariri 

Procuradoria Geral do Municipio 

inexigibilidade da licitac~o pretendida com fulcroArt74, incisoV S5"da Lein9y 14133/2021 
de 1° de abril de 2021_art.1° do_anexo_XIV- Locac~o de im~veis e capituloll-art17ess do 
Decreto Municipal n° 0204001/2024, de 02 de abril de 2024 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se a0s aspectos legais do procedimento, 
ausente juizos de valor referentes aos aspectos t~cnico, nem da oportunidade e conveniencia 
da decis~o adotada. 

Este ~ o meu parecer, salvo melhor juizo. 

a do Cariri/CE, 17 de janeiro de 2025 

Rua Dr. Pl~cido Cidade Nuvens, 387, CEP: 63190-000 ] CNPJ: 07.597.347/0001-02 
e-mail: procuradoria@santanadocariri.ce.gov.br = == Nil =-ell 


